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PORTARIA Nº 084 DE 5 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a 11omeaç<io de fiscais de co11trato 
e de serviço e dá outras providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
ARÇAS, ESTADO DE MA TO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes: 

RESOLVE: 
Art. 1°. Nomear o Serv idor ROSEMAR BORGES DE ALMEIDA como titular, e 

o Servidor LEANDRO DO CARMO FUZETI como suplente, para a ati vidade de Fiscal de 
Contrato e de Fiscal de Serviços, respondendo pelo acompanhamento da gestão, fi scal ização e 
avaliação na execução do contrato e de serviços, sobre o seguinte ato: 

Contrato Descrição Valor Total Pagamento Data 
TERMO 

ADIT, VO DE Contratação de empresa 
CONT~~.A TO Nº especializada para execução dos 

002/t023 ao serviços de reforma e adequação Após a 
do plenário, mobiliário, salas de 

R$ 429.999,87 TED 
emissão de 

Vigência 

1°/04/2023 
à CONTl:A TO Nº 

OI V202~ controle interno, ouvidoria e NFe 
30/04/2023 LICITAÇAO estacionamento para motocicletas Empenho 

TOMADA DE da Câmara Municipal de Barra do 
PREÇON° Garças-MT. 
001 /2022 

Art. 2º. Os Fiscais de Contrato e de Serviço são responsáveis para representar a 
Câmara Mun ic ipal de Barra do Garças perante a Contratada e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e atestar 
formalmente, nos autos do processo, as notas fi scai s re lativas aos contratos e ou serviços e o u 

4
ateriais fornecidos, antes do encam inhamento ao financeiro para pagamento. 

Parágrafo único. As decisões e prov idências que ultrapassem a competência do 
ti cal deverão ser solic itadas, a administração, para a adoção das medidas saneadoras, cabendo 
a0 suplente a substituição do titular em caso de impossibilidade. 

1 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 056, de 9 
de fevereiro de 2023. 


